
LEI Nº 727/90

     DÁ DENOMINAÇÃO A TRECHO DA RUA SANTO ANTONIO.

     A Câmara Municipal de Ouro Branco aprova

e eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

        Art 1º - Passa a denominar-se Rua Maria Domingos Amorim,
o trecho da via Pública compreendido entre os nºs 875 e 899
da Rua Santo Antonio. 

       Parágrafo Único - caberá a Prefeitura a comunicação aos 
correios  e aos demais órgãos oficiais sobre a presente denominação,
bem como a devida sinalização da mesma.

       Art 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

            SILVIO JOSÉ MAPA
           PREFEITO MUNICIPAL.
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